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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

PLENÁRIO

EMENDA DE 2º TURNO      (aditiva)

(do Deputado Jorge Vianna e outros)

 

Acrescente-se ao projeto 1047/2020, o art. 8º, renumerando os demais artigos, com a
seguinte redação:

 

Art. 8º Os gestores das unidades de saúde da rede pública e privada são obrigados a
entregar os equipamentos de proteção individual (EPI) aos trabalhadores da saúde.

§ 1º. Durante o período de emergência da saúde pública, a exposição do trabalhador da
saúde que tem contato direto com possíveis infectados, será considerado o grau máximo de
insalubridade.

§ 2º. Fica assegurado aos trabalhadores da saúde o direito à indenização posterior, em caso
de não observação da presente lei.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa obrigar e responsabilizar os gestores dos hospitais quando expor os
trabalhadores da saúde, sem a devida proteção e utilização dos equipamentos de proteção individual.

 

Brasília, 25 de março de 2020.

 
JORGE VIANNA
Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
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